PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUACU

Lei Municipal Provincial n® .2407 de 5/X1/1877 - Area: 628.43 Km? - Altitude: 612 metros
MANHUACU - MINAS GERAIS

MANRUAGU

LEI N°2333/2002

“Revoga Leis Municipais que menciona, define vinculacdo ao
RGPS e contém outras providéncias”

j“;huagu Estado de Minas Gerais, por

O Povo do: Mumc:plo
Prefefto Mumczpal de Manhuagu,

seus representantes Iega"‘
SANCIONO E PROMULG

Art. 19) Ficam revogadas fés% Leis Municipais 2.270/2001 e 2.272/2001.

Art. 29 Perh#afheceram vmculados a0 Reg;me C a Previdéncia Social
—~ RGPS, todos os servidores municipais ”:admlms acdo direta e indireta,
independente do.vinculo !UI’IdICO exrstente a da ungédo ou cargo que ocupanm.

Art. 39 F/ca revogado o art 52 seus m, 0S € paragrafos da Lei Municipal
n° 1.682/91 (Estatuto dos Servtdores PUbIICOS Mumc:pa

Art. 49 ReVéQ‘ém?Sé“évs{Hisposjgc?e,s““,em c’éhtrérié

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Manhuacu (MG), 18 de junho de 2002.

W
Mario Assa

Prefeito Municipal




